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COMISSÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DIREITOS DOS 

ANIMAIS 

 

 

OBJETO PROJETO DE LEI Nº 42/2026 

 

 

EMENTA DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº 

6.970, DE 27 DE AGOSTO DE 2025 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI Nº 6.998, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025 E 

SUA ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, 

E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 87.368,60 

(OITENTA E SETE MIL, TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 7.148, DE 04 DE 

DEZEMBRO DE 2025 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, 

DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

PARECER FAVORÁVEL 

 

 

PARECER 

 A presente abertura de Crédito Adicional Especial, trata-se da destinação de 

emenda parlamentar individual, com objetivo de repasses recursos ao Rotary Club de Tangará da 

Serra – Centro para a execução do projeto “Preserve o Rio Sepotuba”, a ser realizado nos meses de 

maio e junho de 2026. 

 

 O referido projeto tem como finalidade promover ações de conscientização 

ambiental, preservação dos recursos hídricos e mobilização da comunidade, contribuindo para a 

proteção e valorização do Rio Sepotuba, importante patrimônio natural da nossa região. 
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 Sendo assim, considerando a relevância do referido projeto, este relator manifesta 

parecer FAVORÁVEL à sua tramitação 

 

 

 

 

 

Hélio da Nazaré(PL) 

RELATOR 

 

 

 

 

Zi Lima (PRD) 

Presidente 

(  x ) PELAS CONCLUSÕES 

(    ) DE ACORDO, COM RESTRIÇÃO  

(    ) CONTRÁRIO AO RELATOR 

 

 

 

 

Evânia Felix(MDB) 

Vice-presidente 

(  x ) PELAS CONCLUSÕES 

(    ) DE ACORDO, COM RESTRIÇÃO  

(    ) CONTRÁRIO AO RELATOR 
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